
  

 

 

 

RUMO S.A. 

CNPJ/MF n.º 02.387.241/0001-60 

NIRE 41.300.019.886 

Companhia Aberta 

Categoria A 

 

 

FATO RELEVANTE 

 

 

A RUMO S.A. (B3: RAIL3) (“Rumo” ou “Companhia”), em cumprimento ao disposto no artigo 

157, §4º, da Lei nº 6.404/1976 e do artigo 3º da Instrução nº 358/2002 da Comissão de Valores 

Mobiliários (“ICVM 358”), vem a público informar que informa ao mercado em geral que a 

Companhia teve a sua proposta econômica classificada em primeiro lugar para a Concorrência 

Internacional nº 02/2018 (“Licitação”) conduzida pela Agência Nacional de Transportes 

Terrestres (“ANTT”), que tem por escopo a subconcessão do  serviço público de transporte 

ferroviário de cargas associado à exploração da infraestrutura da malha ferroviária situada entre 

Porto Nacional/TO e Estrela d´Oeste/SP, nos trechos entre (i) Porto Nacional/TO e Anápolis/GO; 

e (ii) Ouro Verde de Goiás/GO e Estrela d´Oeste/SP (“Subconcessão”).  

 

O valor da proposta econômica ofertada pela Rumo foi R$ 2.719.530.000,00, que corresponde 

ao valor da outorga da Subconcessão, que será pago da seguinte forma: (i) 5% (cinco por cento) 

em até 45 (quarenta e cinco) dias após a publicação do de deliberação expedida pela ANTT – 

Agência Nacional de Transporte Terrestres (“ANTT”) que confirmará o resultado da Licitação; e 

(ii) 95% (noventa e cinco por cento) será pago em 120 (cento e vinte) parcelas trimestrais 

calculadas nos termos do contrato da Subconcessão. 

 

A decisão definitiva a respeito do vencedor da Licitação será divulgada pela ANTT após o 

cumprimento de todas as fases previstas no edital da Licitação, inclusive, a análise dos 

documentos de habilitação da Companhia. 

    

A Rumo manterá seus acionistas e o mercado informado sobre eventuais desdobramentos 

relevantes do projeto, nos termos da regulamentação e legislação aplicáveis. 

 

 

Curitiba, 28 de março de 2019. 

 

 

 

Ricardo Lewin 

Vice-Presidente Financeiro e Diretor de Relações com Investidores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

RUMO S.A. 

Corporate Taxpayer ID (CNPJ/MF): 02.387.241/0001-60 

Company Registry (NIRE):  41.300.019.886 

Publicly-held Company 

Category A 

 

 

MATERIAL FACT 

 

 

RUMO S.A. (B3: RAIL3) (“Rumo” or “Company”), in accordance with Article 157, Paragraph 4 of 

Law 6,404/1976 and Article 3 of Instruction 358/2002 by the Securities and Exchange 

Commission of Brazil (“ICVM 358”), hereby announces to the market that the Company’s 

economic proposal ranked first in the International Bidding no. 02/2018 (“Bidding”) promoted 

by Brazil’s National Land Transportation Agency (“ANTT”), the scope of which is the sub-

concession of the public railway cargo transportation service, associated to exploration of the 

infrastructure of a railway network located between the cities of Porto Nacional (state of 

Tocantins - TO) and Estrela d’Oeste (state of São Paulo - SP), on the stretches between (i) Porto 

Nacional (TO) and Anápolis (state of Goiás - GO); and (ii) Ouro Verde de Goiás (GO) and Estrela 

d’Oeste/SP (“Sub-concession”).  

 

The amount of Rumo’s economic proposal was R$ 2,719,530,000.00, corresponding to the Sub-

concession’s grant amount to be paid as follows: (i) five per cent (5%) within forty-five (45) days 

from publication of the decision made by Brazil’s National Land Transportation Agency (“ANTT”), 

which will confirm the result of the Bidding; and (ii) ninety-five per cent (95%) in one hundred 

twenty (120) quarterly installments, calculated in accordance with the Sub-concession 

agreement. 

 

The final decision regarding the winner of the Bidding will be announced by ANTT after all stages 

set out in the auction notice are completed, including an examination of the Company’s licensing 

documents. 

    

Rumo will keep its shareholders and the market informed of any major developments in the 

project, in accordance with the applicable regulations and laws. 

 

 

Curitiba, March 28, 2019. 

 

 

 

Ricardo Lewin 

Chief Financial and Investor Relations Officer 

 


